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No ano corrente se completa 30 anos em que foi encerrada a ditadura Civil-Militar (1964-1985) no Brasil, 
desde seu término o País vivencia a tentativa de consolidação de um sistema democrático. Em 1988 foi 
outorgada uma nova Constituição para a Nova República, conforme seu conteúdo comumente é qualificado 
por “Constituição Cidadã”, uma vez que é reconhecida, dentre todos os textos constitucionais que a Nação 
apresentara, como a mais democrática. Então, é objetivado neste artigo examinar a Constituição de 1988 
tendo como foco as concepções de Noberto Bobbio em seus primeiros dez anos. Não obstante, para obter um 
resultado satisfatório, faz-se mister uma análise dos limites da democracia, tal qual, a busca de pelos fatores 
que a excluem é impar. Compreender a democracia representativa é um caminho de grande valia nas 
análises, já que este tipo de qualificação é a única forma de democracia que existe e é legitimado. Assim 
sendo, então, a discussão proposta por este trabalho gira em torno da tentativa de conquistar os ditames que 
caracterizariam a Constituição de 1988 como democrática segundo os preceitos de Norbeto Bobbio, por 
outro lado, a democracia se apresenta muito mais complexa do que, apenas, conceder direito a voto na 
escolha de representantes de um dado governo, muito mais complicado apontar é reconhecer seus paradoxos 
e contradições apreendidos, lembrando que um texto constitucional como elemento do Estado moderno não 
é exclusividade da democracia, como não é a detentora, a relação tão próxima, apesar de uma democracia 
sem ser constitucionalista não parece ser possível; por fim, não é objetivo aqui lançar maiores discussões a 
respeito dos pensamentos sobre contratualismo e a fins.


